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ERRATA:

Tendo em vista o equívoco praticado na elaboração da Lei Municipal n® 336/19, de 15/05/19, que "Altera
dispositivos da Lei Municipal n° 318/19 e dá outras providências", consistente na omissão de inserção dos
termos da Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 378/2019, devidamente aprovada pelo Legislativo
Municipal, procede-se sua correção, na forma aprovada, encaminhando-se novamente à publicação.

LEI N° 336/2019

DATA; 15/05/19

SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Municipal

318/19 e dá outras providências.

AMIN JOSE HANNOUCHE, Prefeito do Município de

Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que Irtó são conferidas por lei,

SANCAO

FAZ SABER 'esta data a Ldji^336/19.
üoUfjU-Mtfío^ 2019.

v

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

LEI:

Art. 1° - O item 5.2 da Cláusula 5^ da Lei Municipal n°

318/19 passa a vigorar com a seguinte redação:

5' CLÁUSULA - DO AUXILIO ALIMENTACAO

5.2 - Os valores acima relacionados serão pagos juntamente

com o salário, em moeda corrente nacional a categoria dos servidores públicos municipais:
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estatutários, que estejam ativos e que sejam vinculados aos órgãos da administração direta e

indireta, exceto aos cargos comissionados.

Art V - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 15 de Maio de 2019.

Amin

PROMULGAÇÃO
Fromulg^nesta data a Lei Complementar

n''336/19.

C. Pro^pio, 15 cie Maio de 2019.

.Prefeito

Cláudio Tromb|íni Bernardo
1  '' /

FÍocuradorGeral do Município
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